
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº____________, DE 17 DE MAIO DE 2023

DENOMINA DE “PRAÇA ASDRÚBAL BENTES” A

PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO DA PAZ, NA

RUA ARAGUAIA, ÀS PROXIMIDADES DAS RUAS

LUIZ GONZAGA E ÂNGELA DINIZ

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E EU,

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica denominada de Praça Asdrúbal  Bentes a praça localizada no Bairro da Paz,  na Rua

Araguaia, às proximidades das Ruas Luiz Gonzaga e Ângela Diniz.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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